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PLANTA QUOTA AMBIENTAL
ESCALA 1:100

11/11
PLANTA QUOTA AMBIENTAL 

LE
G

EN
D

A

ÁREA A CONSTRUIR COMPUTÁVEL (USO nR2-5) (AC)

ÁREAS COMPUTÁVEIS

TERRAÇOS ABERTOS (TE) 

ÁREAS NÃO COMPUTÁVEIS

ÁREA TÉCNICA (AT)

CIRCULAÇÃO VERTICAL DE USO COMUM (C)

VAZIOS (V)

COBERTURA (CO) / ÁREA DESCOBERTA (IMPERMEÁVEL)

OUTROS

DIVISA DO TERRENO

JARDIM PERMEÁVEL SOBRE TERRENO NATURAL (JP)

ACESSOS E SAÍDAS

ÁREA OCUPAÇÃO (O) / IMPLANTAÇÃO

TERRENO NATURAL (NÃO ESCAVADO OU ATERRO)

ÁREA AJARDINADA SOBRE LAJE COM ESPESSURA MAIOR QUE 40CM (JL)

BICICLETÁRIO E CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES (E)

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL DE MANOBRA
E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS (E)

ÁREA SEM VEDAÇÃO (SV)

ÁREA DO POÇO DE ELEVADOR (NO PAVIMENTO TÉRREO)

FACHADA ATIVA (FA)

ÁREA DE APOIO EM SUBSOLO (NCC) 

IMPLANTAÇÃO
ESCALA 1:100

NOTA : VER PLANTA DA QUOTA AMBIENTAL NA FOLHA 11/11

PROJEÇÃO BEIRAL PROJEÇÃO BEIRAL

RAMPA DE VEÍCULOS
(DESCE PARA 1º SUBSOLO)

DECL.=20%/C=17.00

D

SAÍDA DE VEÍCULOS
(1º SUBSOLO)

GUIA REBAIXADA

ENTRADA DE VEÍCULOS
(PAV. TÉRREO)

GUIA REBAIXADA

JARDIM SOBRE LAJE
FL = 67,87  m²

ESTACIONAMENTO
COBERTO
E = ######  m²

ACESSO VEÍCULOS /
EMBARQUE, DESEMBARQUE

E ACOMODAÇÃO DE VEÍCULOS

D
EC

LI
V.

= 
2,

80
%

PLANTA DO PAVIMENTO TÉRREO
ESCALA 1:100

SAÍDA DE
VEÍCULOS

D
EC

LI
V.

= 
1,

20
%

ACESSO DE
VEÍCULOS

ACESSO PEDESTRES
(FACHADA ATIVA)

S

R
AM

PA
PE

D
ES

TR
ES

D
EC

LI
V.

 =
 8

,3
3%

PROJEÇÃO BEIRAL

(ACESSO EM NÍVEL)

CIRCULAÇÃO DE
PEDESTRES

ACESSO PEDESTRES
(FACHADA ATIVA)

S

D
EC

LIVID
AD

E = 3%
 

RUA COMBATENTES DO GUETO
(ASFALTO)

CODLOG 051950

D
IVISA: R

= 8.49 

DIVISA: E=R= 31.50

D
IV

IS
A:

 E
=R

= 
35

.0
0

RUA MARCELO MISTRORIGO
(ASFALTO)

CODLOG 717070

ALINHAMENTO TOTAL: E=R= 48.00

D
IV

IS
A:

 R
= 

27
.5

0

D
IVISA: E=R

= 35.41

DIVISA: R= 25.45

DIVISA: E=R= 16.20
(Raio = 92.50 / Ângulo Curvo = 09°59'11")

DIVISA: E=R= 15.67
(Raio = 92.50 / Ângulo Curvo = 09°42'29")

DIVISA: E=R= 16.41

(Raio = 92.50 / Ângulo Curvo = 10°09'44")

D
IV

IS
A:

 E
=R

= 
29

.4
7

ALINHAMENTO TOTAL:
E=R= 102.71

D
EC

LI
VI

D
AD

E 
= 

4,
93

%

S

ESTACIONAMENTO
DESCOBERTO
(1º SUBSOLO)

ACESSO
PEDESTRES

ÁREA
DESCOBERTA

(POSTE ENERGIA)

ÁREA DESCOBERTA
(CABINE PRIMÁRIA)

H
ID

R
Ô

M
ET

R
O

 /
G

ÁS

POÇO VENTILAÇÃOPOÇO VENTILAÇÃOPOÇO VENTILAÇÃO

CIRCULAÇÃO DE
PEDESTRES

OCUPAÇÃO
O = 59,28 m²

OCUPAÇÃO
O = 2.736,95 m²

ACESSO FACHADA ATIVA 2

(NO 3º SUBSOLO)

PROJ. RESERVATÓRIOS P/
REAPROVEITAMENTO DE
ÁGUAS PLUVIAIS (3º SUBSOLO)
VOLUME = 46.000 L

PROJ. RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE
ESCOAMENTO SUPERFICIAL (ENTERRADO)
VOLUME = 40.000 L
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JARDIM PERMEÁVEL 06
JP = 39,17  m²

JARDIM PERMEÁVEL 05
JP = 43,77  m²

JARDIM PERMEÁVEL 04
JP = 109,58  m²

JARDIM PERMEÁVEL 03
JP = 1.352,35  m²

JARDIM PERMEÁVEL 01

JP = 119,75  m²

JARDIM PERMEÁVEL 02

JP = 114,26  m²

ÁREAS (m2):

SITUAÇÃO SEM ESCALA:

CAT. USO: nR2-5

ZONA: ZER-1
(EM ENVOLTÓRIA DE COMPLEXO
HOSPITALAR - AMPARO LEGAL
LEI 16.050/2014 - PDE- ART. 371,
LEI 16.402 / 2016 - ART.115 E
DECRETO 58.383 / 2018)

ESCALA: 1:100

ASSUNTO:
PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO NÃO RESIDENCIAL

PROPRIETÁRIOS :
RENATO MARQUES DE GODOI (CPF N° 153.952.028-54)
ALEXANDRA STROMMER DE FARIAS GODOI (CPF Nº 259.402.908-41)
JLAE IMÓVEIS FAMILIÁRES LTDA (CNPJ: 42.348.721/0001-37)

LOCAL :
RUA COMBATENTES DO GUETO Nº 85, N°81, Nº 111 E OUTROS (CODLOG 051950)
RUA MARCELO MISTRORIGO N°141 E Nº 125 (CODLOG 717070)
JARDIM MORUMBI - SUBPREFEITURA BUTANTÃ - SÃO PAULO / SP

CONTRIBUINTES :
123.139.0036-2 / 123.139.0037-0 / 123.139.0038-9 / 123.139.0033-8 / 123.139.0005-2 /
123.139.0007-9 / 123.139.0008-7

PROJETO MODIFICATIVO DO PROCESSO Nº 1020.2022/0016917-4
ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA Nº 19139-22-SP-ALV (PUBLICADO EM 29/09/2023)

MUDAS QUOTA AMBIENTAL

Símbolo Porte Quantidade

Palmeira
6 m² 16

Médio
16 m² 00

Grande
36 m² 00

Quantidade Total 16

Pequeno
6 m² 00

PA

MUDAS COMPENSATÓRIAS

Símbolo Porte Interna

59

00

Quantidade Total 86

27

Médio
16 m²

Grande
36 m²

Pequeno
6 m²

Calçada

04

00

04

0

TOTAL

63

00

90

27

padrão depave (altura de fuste 1,80m, altura total 2,50m e DAP > 3cm)

SIMBOLOGIA MANEJO NÚMERO

Preservar

Cortar

Transplantar

Calçada

Total

Remover

0

RESUMO DO MANEJO

88

2

0

21

111Dens. Inicial (DI)   =ÁRVORES A SEREM PRESERVADAS

ÁRVORES A SEREM TRANSPLANTADAS

ÁRVORES A SEREM CORTADAS

LOCAIS DOS TRANSPLANTES DEFINITIVOS

ÁRVORES LOCALIZADAS NA CALÇADA

ÁRVORES MORTAS

MUDA COMPENSATÓRIA

CALÇADA VERDE

ÁREA PERMEÁVEL

ÁREA IMPERMEÁVEL

DENSIDADE

LEGENDAS

Plantio (P) 86

DF = DI - C + P
DF = 111 - 90 + 90 = 111

Dens. Final Total (DF)

Corte (C) 81

SIMBOLOGIA INTERNO

80Dens. Inicial (DI)

90

90

TOTAL

111

4

9

CALÇADA

31

PROJEÇÃO DA EDIFICAÇÃO

VOLUME DE MATERIAL LENHOSO  A SER GERADO
NAS SUPRESSÕES DE ESPÉCIES NATIVAS

ESTIMATIVA
11,412 m³

NOTA

JARDIM SOBRE LAJE

ÁREA TOTAL 100 %5.189,65 m²

ÁREA PERMEÁVEL

QUADRO DE ÁREAS

JARDIM SOBRE LAJE 67,87 m² -

MUDA DA QUOTA AMBIENTAL

ESTE PROJETO ATENDE A LEI 18.081/2024

Para a determinação do volume com casca (V c/c) de cada indivíduo arbóreo nativo amostrado em campo,
foi utilizada uma equação volumétrica elaborada por CETEC (1995), modelo volumétrico muito utilizado em
inventários florestais de Mata Secundária todo o país. A estimativa de volume foi obtida através dos dados de
DAP e alturas totais das árvores individuais.
A equação volumétrica é apresentada abaixo:
Vi c/c = 0,000074230 * DAPi 1,707348 * HTi 1,16873
Em que: Vi c/c=Volume total da i-ésima árvore individual, com casca (m3);
DAPi=Diâmetro à altura do peito da i-ésima árvore individual (cm);
HTi=Altura total da i-ésima árvore individual (m).
CETEC. Desenvolvimento de equações volumétricas aplicáveis ao manejo sustentado de florestas
nativas do estado de Minas Gerais e outras regiões do país. Belo Horizonte : [s.n.], 1995 .

1.778,88 m² 34,27 %

MEMORIAL DE CÁLCULO

Portanto,
Propomos o plantio de 90  mudas nativas de DAP 3cm, restando  1712  mudas compensatórias a serem deliberadas pela câmara de
compensação ambiental.

 Para Tn=x Te=x exemplares e Cn=x Ce=x exemplares, temos
 CF=(A+B+C+D+E+P+M)xFr
 A, B, C, E e P  - Inexistentes no terreno

 P=[(ItexTe+IcexCe)x50%+(ItnxTn+IcnxCn)]xFm
 P=[(0x0+15x56)x50%+(0x0+15x32)]x2
 P=840+960 = 1800 mudas

Plantio = 90 mudas de DAP 3 cm

 CF=P+M
 CF=1802 mudas de DAP 3 cm acompanhadas de tutores de madeira

· MEMORIAL DE CÁLCULO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

A=Compensação Ambiental referente a remoção de vegetação arbórea presente em Área de Preservação
Permanente
B=Compensação Ambiental referente a remoção de VPP que não esteja presente em Área de Preservação
Permanente
C=Compensação Ambiental referente a remoção de espéceis arbórea ameaçadas de extinção
D=Compensação Ambiental referente a remoção de vegetação arbórea no restante do imóvel
E=Compensação Ambiental referente a remoção de Eucalipto, Pinus e exemplares arbóreos exóticos
invasores
P= Compensação Ambiental referente ao manejo de vegetação arbórea, palmeiras e coqueiros considerados
patrimônio ambiental ou imune ao corte
M=Compensação Ambiental referente a remoção de vegetação arbórea morta.
Fm= Fator Multiplicador
Fr= Fator redutor refernte ao plantio de DAP 5cm ou 7cm

Mudas Deliberação = CF- Plantio/Fr
Mudas Deliberação = 1802 - (90/1)
Mudas Deliberação = 1712 mudas de DAP 3cm

 M=1x2 = 2 mudas

PROJETO APROVADO
Projeto Modificativo de Alv. de Aprov. e Exec. de Edificação Nova
Número do alvará: 60771-25-SP-MOD
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Número do processo SEI: 1020.2025/0024831-2
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